





			PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 098/98











			DISPENSA O RECUO FRONTAL DE UMA DA FRENTES 				PARA OS LOTES SITUADOS NAS ESQUINAS











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Ficam dispensados do recuo frontal previsto na Lei Complementar nº 020/94, em uma das frentes, os lotes situados nas esquinas das vias públicas.





	Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de outubro de 1998











			CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO


			Vereador











			VALTER CARNEIRO DE LIMA


			Vereador








	


			EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


			Vereadora








